
 
LEI Nº 060, DE 26 DE JUNHO DE 1948. 

 
AUTORIZA ABERTURA DE CREDITO, 
PARA PAGAMENTO DA LUZ PÚBLICA 
DO POVOADO DE GOIANAPOLIS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANÁPOLIS, faz saber que a CÂMARA 
MUNICIPAL decretou e ele sanciona a seguinte lei: 

 Art. 1º. Fica autorizado ao Poder executivo a promover as operações de crédito 
necessárias, dentro das verbas orçamentárias, para o pagamento da luz pública do povoado 
de Goianapolis. 

 
Art. 2º. Revogadas as disposições em contrario, esta lei entrará em vigor na 

data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNCIPAL DE ANÁPOLIS, 26 de junho de 

1948, 60º DA REPÚBLICA 
 

Carlos de Pina 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

Absalão Mendonça Lopes 

SECRETÁRIO  
 


